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de licitar e contratar com o Estado do Paraná e DESCREDENCIAMENTO no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços – GMS, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Pimentel Bueno
Diretor-Presidente FUNDEPAR

Decreto nº 7.228/2021
52100/2022

PORTARIA N. º 204/2022 – FUNDEPAR 

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
FUNDEPAR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelas Leis Estaduais nº 
18.418/2014 e nº 19.848/2019, pelo Decreto Estadual nº 7.228/2021 e, tendo em 
vista o disposto nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, na Lei Estadual 
nº 15.608/2007, o contido no Relatório Final (fls.86/124 - Mov.52), PI 17.689.916-
6, apresentado pela Comissão de Apuração de Responsabilidade, designada por 
meio da Portaria n°211/2021, assim como a Informação nº002/2022 - PCO/PGE 
(fls.128/132 - Mov.55) e o Despacho nº115/2022-FUN/AT (fls.134/135 - Mov.57), 
Autos 010/2021,

RESOLVE,

Art. 1.° Aplicar à empresa CONSTRUTORA PLANOSUL LTDA, CNPJ 
18.717.162/0001-00, a pena de:
i) Aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA atendendo o disposto nos artigos 
150, item I, 151 e 160 da Lei Estadual 15.608/2017.
ii) Pelo pagamento dos valores devidos à Empresa Construtora Planosul Ltda, 
apurado na Informação 0244/2022 - FUN/DEP/COF, já atualizados, acostada às 
fls.141/144 - Mov.63, Protocolo n.º 17.689.916-6.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Pimentel Bueno
Diretor-Presidente FUNDEPAR

Decreto nº 7.228/2021
52102/2022

Instituto Paranaense de 
Ciência do Esporte - IPCE 

PARANÁ ESPORTE 
Curitiba, 25 de maio de 2022. 

PROCESSO Nº 18.734.054-3 
PORTARIA n.º 01/2022 

O Diretor Presidente da Paraná Esporte, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto na Lei Estadual nº 

11.066/1995, na Lei Estadual n.º 19.848/2019 e o disposto no art. 7º 

da Instrução Normativa CGE nº 04/2022, que determina que o Plano 

de Trabalho deverá ser aprovado pela alta administração do 

órgão/entidade e, após validação e aprovação, publicado no Diário 

Oficial do Estado, e todo o contido no protocolo de nº 18.734.054-3  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Agente de Compliance da 

Controladoria-Geral do Estado, referente ao exercício de 2022, em 

anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 25 de maio de 2022. 

(Assinatura Digital) 
WALMIR DA SILVA MATOS 

Diretor Presidente 
Decreto n.º 2467/2019 

 

 

52300/2022

Secretaria da Fazenda 

DESPACHO N.º 818/2022-SEFA/GS

I.  Acolho a proposta apresentada pela Assessoria de Assuntos Econômico-
Tributários, conforme os termos apresentados no Relatório AAET n.° 038/2022, 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS - CCRF 
R: Vicente Machado, 445 - 1º Andar - Curitiba – PR 

 
PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 1ª Câmara 

    
Número: 00040/2022                                                    SESSÃO: ORDINÁRIA 
Data/Hora: 15/06/2022 16:30                                        Afixada em: 23/05/2022 
 
01) RELATOR(A) CARLOS EDUARDO MAKOUL GASPERIN 
PAF: 6621614-4 - MAXIMILIANO RICARDO KUSTER GUIMARÃES 
Procurador(es): FABIO ROBERTO PORTELLA                   
Representante : CARLOS EDUARDO MAKOUL GASPERIN           
Recurso           : Ordinário 
 
 
Número: 00041/2022                                 SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL 
Data/Hora: 20/06/2022 16:30                                        Afixada em: 24/05/2022 
 
01) RELATOR(A) CÍCERO ANTÔNIO EICH 
PAF: 6629983-0 - VISION PR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
MEDICAMENTOS S/A  /  MAURICIO RAWSKI DE PAULA 
Procurador(es): SILVANO MARQUES BIAGGI                   
Representante : CLÁUDIO CARLOS WELZEL                    
Recurso          : Ordinário 
 
02) RELATOR(A) ELEUTÉRIO CZORNEI 
PAF: 6629847-7 - TRANS PREMIUM TRANSPORTE LTDA - EPP / 
WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 
Procurador(es): MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS              
Representante : JOSÉ CÉSAR SORGI PINHAZ                  
Recurso           : Ordinário 
 
03) RELATOR(A) ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON 
PAF: 6629871-0 - TRANS PREMIUM TRANSPORTE LTDA - EPP / AUTO 
POSTO FLORIDA LTDA EPP 
Procurador(es): MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS              
Representante : DANIEL YUTAKA YAMAMOTO                   
Recurso           : Ordinário 

 
 

PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS - 2ª Câmara 
    
Número: 00033/2022                                                    SESSÃO: ORDINÁRIA 
Data/Hora: 06/06/2022 16:30                                        Afixada em: 24/05/2022 
 
01) RELATOR(A) GILBERTO CALIXTO 
PAF: 6632693-4 - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
Procurador(es): DANIELLA ZAGARI GONÇALVES                
Representante : AQUILÉA ADRIANA MORESCO                  
Recurso          : Ordinário 
 
02) RELATOR(A) JOÃO ALBERTO GRAÇA 
PAF: 6629405-6 - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 
Representante : SANDRO COUTO                             
Recurso           : Ordinário 
 
 
Número: 00034/2022                                                    SESSÃO: ORDINÁRIA 
Data/Hora: 08/06/2022 16:30                                        Afixada em: 24/05/2022 
 
01) RELATOR(A) MARISTELA DEGGERONE 
PAF: 6629691-1 - TRANS PREMIUM TRANSPORTE LTDA / ANAJA DE 
OLIVEIRA SANTOS YANG 
Representante : ANA GLÁUCIA PIEGAS                       
Recurso          : Ordinário 
 
 
Número: 00034/2022                                 SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL 
Data/Hora: 08/06/2022 16:30                                        Afixada em: 24/05/2022 
 
01) RELATOR(A) MARISTELA DEGGERONE 
PAF: 6617649-5 - ADEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS E 
VERNIZES LTDA 
Procurador(es): RAFAEL DAMIÃO                            
Representante : CLÁUDIO CARLOS WELZEL                    
Recurso          : Ordinário 
 
 
Número: 00035/2022                                                    SESSÃO: ORDINÁRIA 
Data/Hora: 13/06/2022 16:30                                        Afixada em: 24/05/2022 
 
01) RELATOR(A) MARISTELA DEGGERONE 
PAF: 6630607-0 - M M M  DA SILVA COMÉRCIO DE ARTIGOS 
PLÁSTICOS - ME / JEFERSON FIORINDO DE OLIVEIRA 
Representante : CLÁUDIO CARLOS WELZEL                    
Recurso          : Ordinário 
 
 
Número: 00035/2022                                 SESSÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL 

que complementa o Relatório DAET n. 105/2021, no sentido de se reconhecer a 
necessidade de expedição de Regime Especial, por parte da Receita Estadual, para 
a implantação dos Tratamentos Fiscais Diferenciados já autorizados à DABLIO 
IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI, CAD/ICMS n° 903.184.76-02, 
CNPJ n.º 06.954.775/0001-82, por meio do Despacho n.° 1.469/2021 – SEFA/GS,  
conforme protocolo n.º 17.125.166-4.
II. Encaminhe-se à Receita Estadual, para elaboração do Regime Especial; 
III. Arquive-se pelo prazo legal.
É o despacho.

SEFA/GS, 17 de maio de 2022.

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda

52087/2022
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